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ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 35 

CELEBRADO ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL 
E A REPÚBLICA DO CHILE 

 
 

Sexagésimo Primeiro Protocolo Adicional 
 
 

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do 
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, em sua condição 
de Estados Partes do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), por uma parte, e da 
República do Chile, por outra, acreditados por seus respectivos Governos conforme 
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportunamente na 
Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), 
 
 TENDO EM VISTA a Resolução MCS-CH N° 2/2017, da XVI Reunião Ordinária 
da Comissão Administradora do Acordo de Complementação Econômica N° 35, 
realizada nos dias 19 e 20 de dezembro de 2017, 

 
CONVÊM EM: 

 
Artigo 1°- Incorporar ao Acordo de Complementação Econômica N° 35 o 

"Acordo Comercial entre a República do Chile e a República Argentina" que consta 
como Anexo do presente Protocolo e que dele faz parte. 
 

Artigo 2°- Os direitos e obrigações dispostos no Anexo do presente Protocolo 
regerão exclusivamente entre a República Argentina e a República do Chile. 
 

Artigo 3°- O presente Protocolo entrará em vigor noventa (90) dias depois de 
que a República Argentina e a República do Chile intercambiem notificações por 
escrito indicando que foram completados os procedimentos previstos em seus 
respectivos ordenamentos jurídicos. 
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A República Argentina e a República do Chile notificarão por escrito à 
Secretaria-Geral da ALADI a finalização dos procedimentos assinalados no parágrafo 
anterior. 
 

A Secretaria-Geral da Associação será depositária do presente Protocolo, do 
qual poderá emitir cópias devidamente autenticadas. 
 

Artigo 4°- Qualquer Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediante 
notificação escrita à outra Parte. O presente Protocolo deixará de produzir seus efeitos 
cento e oitenta (180) dias após a data dessa notificação. 
 

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários subscrevem o presente 
Protocolo na cidade de Montevidéu, aos quatro dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezoito, em um original nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da República Argentina: Diego Javier 
Tettamanti; Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Bruno de Rísios Bath; 
Pelo Governo da República do Paraguai: Bernardino Hugo Saguier Caballero; Pelo 
Governo da República Oriental do Uruguai: Juan Alejandro Mernies Falcone; Pelo 
Governo da República do Chile: Patricio Andrés Caniulao Muñoz. 
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